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Objetivos 
No âmbito da celebração do Dia dos Namorados, o projeto “10 minutos a ler”, em 
parceria com a Equipa da Biblioteca Escolar, o projeto “Leituras são atos” e a 
Associação de Estudantes da ESCA, propõe aos alunos o concurso literário nas 
modalidades de poema ou prosa (conto ou história de amor real ou ficcionada) 
subordinado ao tema O AMOR.  
Com esta iniciativa, pretende-se promover a escrita e estimular a criatividade dos 
participantes. 
 

Candidatos 
O concurso está aberto a todos os alunos do Agrupamento.  
A participação no concurso é individual, não sendo contemplados trabalhos de grupo 
ou de turma. Cada concorrente poderá apresentar um trabalho apenas. 
 

      Critérios de admissão 
Os trabalhos, obrigatoriamente inéditos, deverão ser apresentados em formato digital 
(A4, com caracteres Times New Roman, corpo 12, espaçamento 1,5), com a 
identificação do autor, da Escola e do nível de ensino. 
É obrigatória a identificação do tema do poema/texto a apresentar a concurso. 
 

Confidencialidade dos autores 
Os concorrentes enviam os trabalhos, através da Internet, para a Biblioteca da ESCA 
(esca.biblio@gmail.com).  
Aos trabalhos recebidos será atribuído um código de receção, após assegurar o 
anonimato dos concorrentes. 
 

Prazo 
Os trabalhos deverão ser enviados até ao dia 14 de fevereiro de 2020. 
 

Divulgação do concurso 
A divulgação do concurso será efetuada na página da Biblioteca Escolar, nos diferentes 
espaços físicos da Escola Carlos Amarante e, eventualmente, em outros locais (redes 
sociais, sítios…). 
 

Direitos de autor 
Ao participarem neste concurso, os autores assumem a cedência de autorização de 
publicação dos respetivos textos, quer durante o concurso, quer em qualquer outra 
publicação posterior do Agrupamento de Escolas Carlos Amarante. 

 



Júri e Prémios 
O júri será composto por três professores.  
Será atribuído um prémio surpresa ao melhor trabalho. O Júri poderá atribuir, ainda, a 
classificação de “Menção Honrosa” a trabalhos que o justifiquem.  
Todos os concorrentes receberão diplomas de participação. 
 

Casos omissos 
Os casos omissos e as dúvidas de interpretação deste regulamento serão resolvidos 
pelo júri. Não haverá recurso das decisões do júri.  
 
 
 
 
 
 
 
Escola Carlos Amarante, 30 de janeiro de 2020. 
 
 
 

As dinamizadoras, 
Maria Goreti Mota 

                                                                                                                   Emília Pereira 
 
 
 
 
 
Nota: Os trabalhos serão expostos, pelo que poderão incluir uma ilustração (que, em 
nenhuma circunstância, será objeto de avaliação) 

 
 


